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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica revogado o art. 5º da Lei Complementar nº 172, de 15 de 

abril de 2020. 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem o objetivo de tornar permanente a 

possibilidade da transposição e da transferência de saldos financeiros dos Fundos de 

Saúde do dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS), prevista na Lei Complementar nº 172, de 2020. 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 232, de 2019, originário 

desta casa legislativa, que deu origem à Lei Complementar nº 172, de 2020, tinha o 

objetivo de permitir que a transposição e a transferência dos saldos desses fundos 

fossem autorizadas de forma permanente. No entanto, durante a apreciação desse 

PLP no plenário desta casa em março de 2020, foi acrescentado o art. 5º, que 

restringia essa permissão apenas para o período de vigência do estado de calamidade 

pública de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ou seja, até 

o encerramento da calamidade de COVID-19. No entanto, os efeitos da pandemia 

ainda serão sentidos após o encerramento do decreto e irá continuar a impactar 

diretamente os serviços de saúde. 

A Constituição Federal de 1988 determina que as três esferas de 

governo – federal, estadual e municipal – financiem o SUS. No âmbito desse 

financiamento, a União faz o repasse de parte de recursos do SUS, na modalidade 

fundo a fundo, por meio do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para os Fundos de Saúde 

do dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

As restrições orçamentárias para o setor – sobretudo a falta de 

recursos nos municípios – e a necessidade premente de superá-las fazem com que 

as discussões sobre o financiamento ocupem constantemente a agenda dos gestores 

de saúde e políticos que atuam em defesa do SUS. O Ministério da Saúde trabalha 

com programas e projetos específicos, condicionando o repasse de recursos às outras 

esferas de governo, à adesão a esses programas e projetos e ao cumprimento dos 

critérios específicos de cada um. Nessa estratégia de repasse de recursos, foram 

criados os blocos de financiamento com finalidades específicas das áreas de saúde. 

Até 2017, os recursos eram transferidos em 6 blocos e diversas contas financeiras. 

Cada ação orçamentária com previsão de transferências de recursos para financiar 
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despesas de capital tinha uma conta financeira aberta. Isso gerou ao longo dos anos 

a abertura de mais de 70 mil contas bancárias. Infelizmente, essa forma centralizadora 

de agir vem se estendendo até hoje, impedindo a efetivação do princípio do SUS que 

é a descentralização verdadeira e autônoma dos recursos e das decisões. 

Um dos gargalos da execução dos recursos federais era o 

engessamento da capacidade de gestão de Estados e Municípios causado pelas 

transferências de recursos financeiros federais em blocos de financiamento, uma vez 

que não propiciava a utilização de forma plena dos recursos a partir da execução 

orçamentária do recebedor dos recursos. Com isso, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, em alguns casos, se viam obrigados a utilizar recursos próprios para 

não paralisarem obras em decorrência dos atrasos de repasses federais, mesmo 

possuindo saldos financeiros disponíveis nos seus respectivos fundos de saúde, 

devido a impossibilidade de transposição entre os blocos.  

A partir da publicação da Portaria do Ministério da Saúde nº 

3.992/2017, a unificação das contas financeiras otimizou a alocação de recursos 

financeiros ao longo do exercício do uso do recurso. Além disso, a Portaria GM/MS nº 

828, de 2020, reduziu a quantidade de blocos de financiamento a apenas dois: Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e Bloco de Estruturação da 

Rede de Serviços Públicos de Saúde.  

No entanto, ao final de cada exercício financeiro, os recursos federais 

transferidos as demais esferas de governo deveriam estar atrelados às finalidades 

definidas no Orçamento da União, bem como àquelas estabelecidas no plano de 

saúde e na Programação Anual de Saúde local. Assim, após o encerramento do 

estado de calamidade pública de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, os saldos dos recursos repassados cujas ações pactuadas tenham sido 

cumpridas permanecerão engessados, dentro do mesmo bloco de financiamento, aos 

programas e projetos específicos do Ministério da Saúde e ao cumprimento dos 

critérios específicos de cada um, mesmo que os objetivos pactuados já tenham sido 

cumpridos.  

Ressaltamos ainda, que a transposição dos saldos remanescentes 

dos blocos de financiamento dos Fundos de Saúde do dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios não contraria o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), desde que 

desde que comprovado o atendimento integral das ações e serviços programados.  

Portanto, entendemos a transposição e a transferência de saldos 

financeiros dos Fundos de Saúde do dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios, representa uma adequação na aplicação dos recursos no âmbito do SUS, 

onde as necessidades locais poderão ser atendidas e por sua vez os anseios da nossa 

sociedade, sem prejuízo da fiscalização da aplicação dos recursos por parte dos 

órgãos de controle.  

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares a fim de 

ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2020. 

Deputado EDUARDO COSTA 
PTB/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 172, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre a transposição e a transferência de 

saldos financeiros constantes dos Fundos de 

Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, provenientes de repasses federais.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º A transposição e a transferência de saldos financeiros de que trata esta Lei 

aplicam-se tão somente durante a vigência do estado de calamidade pública de que trata o 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  
 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Brasília, 15 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 

Luiz Henrique Mandetta 
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
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Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

PORTARIA N 3.992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

Altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, 

de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços públicos de 

saúde do Sistema Único de Saúde. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 
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os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 2º  O financiamento das ações e serviços públicos de saúde é de 

responsabilidade das três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), 

observado o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 141, 

de 13 de janeiro de 2012, e na Lei Orgânica da Saúde.” (NR) 

 

“Art. 3º  Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com 

ações e serviços públicos de saúde, a serem repassados na modalidade fundo 

a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios serão organizados 

e transferidos na forma dos seguintes blocos de financiamento: 

I - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 

II - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

 

§ 1º  Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento serão 

transferidos, fundo a fundo, de forma regular e automática, em conta corrente 

específica e única para cada Bloco, mantidas em instituições financeiras 

oficiais federais e movimentadas conforme disposto no Decreto nº 7.507, de 

27 de junho de 2011. 

 

§ 2º  Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento devem ser 

aplicados em ações e serviços públicos de saúde relacionados ao próprio 

bloco, devendo ser observados: 

 

I - a vinculação dos recursos, ao final do exercício financeiro, com a 

finalidade definida em cada Programa de Trabalho do Orçamento Geral da 

União que deu origem aos repasses realizados; 

II - o estabelecido no Plano de Saúde e na Programação Anual do Estado, do 

Distrito Federal e do Município submetidos ao respectivo Conselho de Saúde; 

e 

III - o cumprimento do objeto e dos compromissos pactuados e/ou 

estabelecidos em atos normativos específicos expedidos pela direção do 

Sistema Único de Saúde - SUS em sua respectiva esfera de competência. 

 

§ 3º  A vinculação de que trata o inciso I do § 2º é válida até a aplicação 

integral dos recursos relacionados a cada Programa de Trabalho do 

Orçamento Geral da União que deu origem ao repasse, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorreu o ingresso no fundo de saúde do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município. 

 

§ 4º  Enquanto não forem investidos na sua finalidade, os recursos de que 

trata este artigo deverão ser automaticamente aplicados em fundos de 

aplicação financeira de curto prazo, lastreados em títulos da dívida pública 

federal, com resgates automáticos, observado o disposto no art. 1122. 

 

§ 5º  Os rendimentos das aplicações financeiras de que trata o § 4º serão 

obrigatoriamente aplicados na execução de ações e serviços públicos de saúde 
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relacionados ao respectivo Bloco de Financiamento, estando sujeitos às 

mesmas finalidades, regras e condições de prestação de contas exigidas para 

os recursos transferidos.” (NR) 

 

“Art. 4º  O repasse dos recursos de que trata o artigo 3º ao Estado, ao Distrito 

Federal e ao Município fica condicionado à: 

I - instituição e funcionamento do Conselho de Saúde, com composição 

paritária, na forma da legislação; 

II - instituição e funcionamento do Fundo de Saúde; 

III - previsão da ação e serviço público de saúde no Plano de Saúde e na 

Programação Anual, submetidos ao respectivo Conselho de Saúde; 

IV - apresentação do Relatório Anual de Gestão ao respectivo Conselho de 

Saúde; e 

V - alimentação e atualização regular dos sistemas de informações que 

compõem a base nacional de informações do SUS, consoante previsto em ato 

específico do Ministério da Saúde.” (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 828, DE 17 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Portaria de Consolidação nº 

6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos 

de Identificação Transferências federais de 

recursos da saúde. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a necessidade de 

aprimorar os mecanismos de monitoramento e transparência dos recursos federais transferidos 

para financiamentos de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS e as recomendações do 

Acórdão nº 847/2019 - TCU - Plenário, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com 

ações e serviços públicos de saúde, a serem repassados na modalidade fundo 

a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios serão organizados 

e transferidos na forma dos seguintes blocos de financiamento: 

 

I - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 

 

II - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

 

......................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 5º Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde que trata o inciso I do caput do art. 3º 

serão transferidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em conta 

corrente única e destinar-se-ão: 
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I - à manutenção das condições de oferta e continuidade da prestação das 

ações e serviços públicos de saúde, inclusive para financiar despesas com 

reparos e adaptações, nos termos da classificação serviço de terceiros do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, instituído pela Portaria 

STN/SOF nº 6, de 18 de dezembro de 2018; e 

 

II - ao funcionamento dos órgãos e estabelecimentos responsáveis pela 

implementação das ações e serviços públicos de saúde. 

 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes 

ao Bloco de Manutenção para o pagamento de: 

 

................................................................................................................. 

 

V - obras de construções novas bem como de ampliações de imóveis já 

existentes, ainda que utilizados para a realização de ações e/ou serviços de 

saúde." (NR) 

 

"Art 6º Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Estruturação da Rede 

de Serviços de Saúde de que trata o inciso II do caput do art. 3º serão 

transferidos em conta corrente única, aplicados conforme definido no ato 

normativo que lhe deu origem, e destinar-se-ão, exclusivamente, à: 

 

......................................................................................................... 

 

II - obras de construções novas ou ampliação de imóveis existentes utilizados 

para a realização de ações e serviços públicos de saúde; e 

 

III - obras de reforma de imóveis já existentes utilizados para a realização de 

ações e serviços públicos de saúde. 

 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes 

ao Bloco de Estruturação em órgãos e unidades voltados, exclusivamente, à 

realização de atividades administrativas." (NR) 

 

"Art. 1150. Para fins de transparência, registro de série histórica e 

monitoramento, bem como em observância ao disposto no inciso VII do caput 

do art. 5º do Decreto nº 3.964, de 10 de outubro de 2001, a Diretoria-

Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS divulgará em seu sítio 

eletrônico as informações sobre os recursos federais transferidos aos Estados, 

ao Distrito Federal por Bloco de Financiamento, organizando-as por Grupo 

de Identificação das Transferências relacionados ao nível de atenção ou à 

finalidade da despesa na saúde, tais como: 

 

I - Atenção primária; 

 

II - Atenção especializada; 

 

III - Assistência Farmacêutica; 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 259/2020 

 

IV - Vigilância em Saúde; e 

 

V - Gestão do SUS. 

 

......................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º As citações ao Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e 

ao Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, feitas nos atos normativos 

anteriores à data de publicação desta Portaria, devem ser interpretadas, no que couber, como 

referências ao Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde e ao Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, respectivamente, de que trata o art. 3º da 

Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS. 

 

Art. 3º A Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde, por meio da Diretoria-

Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS e do Departamento de Informática do 

SUS - DATASUS, em articulação com as áreas técnicas pertinentes do Ministério da Saúde, 

adotará as providências necessárias à implementação do disposto nesta Portaria em até 90 

(noventa) dias após a data de sua publicação. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

NELSON TEICH 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  
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Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

(Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 13/8/2020) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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